
Conselho de Cartografia do Estado do 
Paraná – CCEP

O CCEP foi Instituído pelo Decreto nº. 6.667, de 30 de março de 1990, alterado pelo Decreto nº.
6.824, de 04 de maio de 1990 e pelo Decreto nº. 7.403, de 05 de novembro de 1990. Tem a
finalidade de formular a política cartográfica estadual e estabelecer as diretrizes básicas para o
seu desenvolvimento, através de ações que visem a atender de maneira harmoniosa os interesses
dos usuários da cartografia.

Composição Inicial:

I) o Secretário da Agricultura e do Abastecimento como Presidente;

II) o Secretário do Planejamento e Coordenação Geral;

III) o Secretário do Desenvolvimento Urbano e do Meio Ambiente;

IV) o Secretário de Estado dos Transportes;

V) o Diretor Presidente da Companhia Paranaense de Energia - COPEL;

VI) o Presidente do Instituto de Terras, Cartografia e Florestas do Estado do Paraná – ITCF;

VII) um representante do CREA/PR;

VIII) um representante indicado pelas organizações privadas de aerolevantamento; e,

IX) um representante da Universidade Federal do Paraná.



Competências do Conselho de Cartografia 
do Estado do Paraná – CCEP

• O estabelecimento da política cartográfica estadual, compatibilizando e definindo
prioridades dos projetos, em função de sua contribuição para o desenvolvimento do Estado;

• A conjugação dos esforços da Administração Pública Estadual, das instituições de ensino e
da iniciativa privada, visando tornar a cartografia insumo do desenvolvimento estadual;

• A apreciação e a aprovação dos planos e projetos cartográficos a serem executados pela
Administração Pública;

• A promoção de entendimentos com órgãos públicos federais, estaduais e municipais, bem
como com a iniciativa privada, visando a compatibilização de ações e a harmonização de
esforços na execução de serviços e trabalhos cartográficos;

• O estímulo e a promoção de eventos técnicos e científicos na área cartográfica;

• A promoção do cumprimento das normas cartográficas existentes no país.



• Lei nº. 11.352, de 13 de fevereiro de 1996, o Conselho de Cartografia passou a integrar a
estrutura organizacional da Secretaria de Estado do Planejamento e Coordenação Geral –
SEPL, atual Secretaria do Planejamento.

• Decreto nº. 188, de 1 de março de 2007 – aprovou o Regulamento da Secretaria de Estado
do Planejamento e Coordenação Geral – SEPL, o qual alterou a composição do Conselho de
Cartografia do Estado do Paraná – CCEP, que passou a ter a seguinte composição:

I) o Secretário de Estado do Planejamento e Coordenação Geral como Presidente;

II) um representante da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMA;

III) um representante da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB;

IV) um representante da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano – SEDU;

V) um representante da Secretaria de Estado dos Transportes – SETR;

VI) Um representante da Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior - SETI

VII) um representante da COPEL;

VIII) um representante da SANEPAR.



• Decreto nº. 8.936, de 29 de novembro de 2010 – alterou o artigo 11 do Regulamento da
Secretaria de Planejamento – SEPL, aprovado pelo Decreto nº. 188/2007, para incluir
outros dois membros ao Conselho de Cartografia do Estado do Paraná – CCEP, a saber:

I) um representante da Secretaria da Indústria, Comércio e Serviços;

II) um representante da Secretaria da Segurança Pública;

• Lei nº. 19.848, de 03 de maio de 2019, o Conselho de Cartografia passou a integrar a
estrutura organizacional da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável.



Composição atual do CCEP após a publicação da Lei nº. 21.352, de 1º de janeiro de 2023, que 
dispõe sobre a organização administrativa básica do Poder Executivo Estadual.

I) o Secretário de Estado do Desenvolvimento Sustentável como Presidente;

II) um representante da Secretaria do Planejamento - SEPL;

III) um representante da Secretaria da Agricultura e do Abastecimento - SEAB;

IV) um representante da Secretaria das Cidades - SECID;

V) um representante da Secretaria de Infraestrutura e Logística - SEIL ;

VI) um representante da Secretaria da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior - SETI

VII) um representante da COPEL;

VIII) um representante da SANEPAR;

IX) um representante da Secretaria da Indústria, Comércio e Serviços – SEIC;

X) um representante da Secretaria da Segurança Pública – SESP.


